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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE SAÚDE, BEM-ESTAR E PROTEÇÃO 
P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 21/2025.
ASSUNTO: Institui a Campanha “Maio Furta-Cor”, dedicado às ações de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção da saúde mental materna.
AUTORES: Vereadora Erika da Liga do Bem e Vereador Valmir Reis
O objetivo do projeto de lei é sensibilizar e conscientizar a população sobre a importância da saúde mental das mães. 

O número de casos de depressão, ansiedade e suicídio entre as mães tem aumentado alarmantemente. Estima-se que uma em cada quatro mulheres sofra de depressão pós-parto, sendo que mais da metade desses casos já se manifestam durante a gravidez, porém muitos não são diagnosticados e, consequentemente, não tratados adequadamente e a tempo.  
Portanto, o Mês Maio Furta-Cor busca parceiros para promover atividades gratuitas, como palestras, rodas de conversa, entrevistas, lives, marchas, caminhadas, rodas de dança mãe-bebê e outras ações durante todo o mês de maio, com o objetivo de alcançar pessoas em diferentes locais e para dar o devido suporte para as mães.
Assim, no que se refere a esta Comissão, que dentre as suas atribuições está a de analisar projetos que dizem respeito à saúde e bem-estar da população, analisamos referido projeto e opinamos pelo prosseguimento da matéria. 

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 25 de março de 2025.

Vereador LELO PAGANI
Presidente
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